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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RETIFICAÇÕES

No Despacho no 2.051, de 17 de maio de 2011, publicado no
D. O. no 94, de 18 de maio de 2011, Seção 1, página 96, onde se lê
"... Despacho nº 3.318, de 2 de setembro de 2010 ..." , leia-se, "...
Despacho nº 3.318, de 2 de setembro de 2009 ...".

Na Resolução Homologatória nº 1.147, de 3 de maio de
2011, publicada no D.O. nº 86, de 6 de maio de 2011, Seção 1,
páginas 61 a 63, constante no Processo nº 48500.005688/2010-90,
fazer constar no quadro "V" dos Anexos II-A e II-B o nível de tensão
A4(2,3 a 25 kV).

ANEXO II-A

A4(2,3 a 25 kV). 2,44

ANEXO II-B

A4(2,3 a 25 kV). 2,40

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2011

No- 2.357 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas
pela Resolução ANEEL nº 251, de 27 de junho de 2005, em cum-
primento à Portaria MME nº 21, de 18 de janeiro de 2008, e con-
siderando o que consta do Processo nº. 48500.000519/2009-20, re-
solve: I - Registrar os estudos de projetos para implantação e/ou
ampliação das centrais geradoras relacionadas e qualificadas no ANE-
XO I deste Despacho; II - Este despacho tem a finalidade de permitir
às referidas empresas a habilitação técnica e o cadastramento junto a
Empresa de Pesquisa Energética - EPE, conforme art. 1º da Portaria
MME nº 21/2008, bem como as providências junto aos órgãos am-
bientais e de recursos hídricos, conforme art. 2º da mesma Portaria,
não gerando quaisquer direitos ou obrigações com relação às fases
subseqüentes dos processos de leilão de energia, devendo ser ob-
servado o disposto no respectivo edital; III - Revogar o registro do
estudo relativo à usina eólica Guarani - Cruz Alta, constante do
Despacho nº 2.152, de 9 de junho de 2009, e à UTE Moema, Cons-
tante do Despacho nº 479, de 15 de fevereiro de 2008. IV - Informar
que o referido ANEXO estará disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r.

No- 2.358 - O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecidas
pela Resolução Autorizativa n° 251, de 27 de junho de 2005, e o que
consta do Processo no 48500.005545/2010-88, resolve: I - Alterar as
características técnicas, com conseqüente ampliação da capacidade
instalada, da Central Eólica (EOL) Sete Gameleiras, outorgada à
empresa Sete Gameleiras S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
12.720.327/0001-36, por meio da Portaria MME n° 131, de 24 de
fevereiro de 2011, localizada no Município de Sento Sé, Estado da
Bahia, anteriormente constituída de 16 (dezesseis) aerogeradores de
1.800 kW cada, totalizando 28.800 kW da capacidade instalada, que
passará s ser constituída por 15 (quinze) aerogeradores de 2.000 kW
cada, totalizando 30.000 kW de capacidade instalada.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE(*)
Em 1o- de junho de 2011

No- 2.342 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso no uso das atribuições conferidas
pela Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em con-
formidade com o que estabelece a supracitada resolução, e consi-
derando o que consta do Processo nº 48500.002368/2007-82, resolve:
I - Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO,
até o dia 31 de agosto de 2011, das unidades geradoras UG1 a
UG347, de 450 kW cada, totalizando 156.150 kW de capacidade
instalada, da UTE Termomanaus, liberada para início da operação
comercial por meio do Despacho nº 2.235, de 17 de junho de 2009,
levando-se em consideração a validade da cláusula de penalidade pela
falta de combustível do Contrato de Promessa de Compra e Venda
Mercantil e Outros Pactos, celebrado em 5 de junho de 2008; o
Termo de Compromisso por Prazo Determinado, celebrado em 17 de
abril de 2009; e, o Décimo Segundo Termo Aditivo ao Termo de
Compromisso, celebrado em 25 de maio de 2011, todos firmados
entre a Centrais Elétricas de Pernambuco S.A.

e a Petrobras Distribuidora S.A. - BR, conforme estabelecido no
inciso I do parágrafo 2º do art. 5º da Resolução ANEEL nº 433/2003
e demais dispositivos da mesma resolução.

RÔMULO DE VASCONCELOS FEIJÃO

(*) Republicado por ter saído no DOU no- 105, de 2-6-2011, Seção 1,
pág. 156, com incorreção no original.

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2011

No- 2.355 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
pela Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em con-
formidade com o que estabelece a supracitada resolução, e consi-
derando o que consta do Processo nº 48500.002367/2007-38, resolve:
I - Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO,
até o dia 31 de agosto de 2011, das unidades geradoras UG1 a
UG228, de 450 kW cada, totalizando 102.600 kW de capacidade
instalada, da UTE Pau Ferro I, liberada para início da operação
comercial por meio do Despacho nº 2.234, de 17 de junho de 2009,
levando-se em consideração a validade da cláusula de penalidade pela
falta de combustível do Contrato de Promessa de Compra e Venda
Mercantil e Outros Pactos, celebrado em 5 de junho de 2008; o
Termo de Compromisso por Prazo Determinado, celebrado em 17 de
abril de 2009; e, o Décimo Segundo Termo Aditivo ao Termo de
Compromisso, celebrado em 25 de maio de 2011, todos firmados
entre a Centrais Elétricas de Pernambuco S.A. e a Petrobras Dis-
tribuidora S.A. - BR, conforme estabelecido no inciso I do parágrafo
2º do art. 5º da Resolução ANEEL nº 433/2003 e demais dispositivos
da mesma resolução.

No- 2.356 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso no uso das atribuições conferidas
pela Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em con-
formidade com o que estabelece a supracitada resolução, e consi-
derando o que consta do Processo nº 48500.002415/2007-98, resolve:
I - Prorrogar a operação comercial, POR TEMPO DETERMINADO,
até o dia 31 de agosto de 2011, das unidades geradoras UG1 a UG60,
de 2.500 kW cada, totalizando 150.000 kW de potência instalada, da
UTE Camaçari Pólo de Apoio I, liberada para início da operação
comercial por meio dos Despachos nº 805, de 29 de março de 2010,
e nº 1.081, de 19 de abril de 2010, levando-se em consideração a
validade da cláusula de penalidade pela falta de combustível do Con-
trato de Promessa de Compra e Venda Mercantil e Outros Pactos e o
Termo de Compromisso por Prazo Determinado, ambos celebrados
em 03 de novembro de 2009; e, o Nono Termo Aditivo ao Termo de
Compromisso, de 25 de maio de 2011, todos firmados entre a Arem-
bepe Energia S.A. e a Petrobras Distribuidora S.A. - BR, conforme
estabelecido no inciso I do parágrafo 2º do art. 5º da Resolução
ANEEL nº 433/2003 e demais dispositivos da mesma resolução.

RÔMULO DE VASCONCELOS FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2011

No- 2.359 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
diante do disposto no art. 2º da Resolução Autorizativa no

2.646/2010, considerando a correspondência protocolada sob o no

48513.016858/2011-00, e o constante do Processo no

48500.000334/2010-59, resolve: I - considerar atendida, pela Light -
Light Energia S.A., a exigência de envio dos documentos com-

probatórios da formalização da operação anuída pela supracitada re-
solução; e II - este despacho entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

No- 2.360 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
diante do disposto no Parágrafo Único do art. 1º da Resolução Au-
torizativa nº 2.825, de 22 de março de 2011, publicada no DOU em
30 de março de 2011, considerando a correspondência protocolada
sob o número 48513.016796/2011-00 e o que consta do Processo nº.
48500.000334/2010-59, resolve: I - anuir com a solicitação de pror-
rogação de prazo para a transferência da participação societária detida
pela Enlighted Partners Venture Capital LLC, no controle societário
indireto das concessionárias Light Serviços de Eletricidade S.A.,
Light Energia S.A., Itaocara Energia S.A., para Parati S.A. Parti-
cipações em Ativos de Energia Elétrica, operação anuída pela Re-
solução Autorizativa nº 2.825/2011, em adicionais 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 30 de maio de 2011; e II - este despacho entra em
vigor na data de sua publicação.

No- 2.361 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria n° 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto no inciso XIII, art. 3º, da Lei n° 9.427, de 26

de dezembro de 1996, incluída na Lei n° 10.438, de 26 de abril de
2002, na Resolução n° 334, de 21 de outubro de 2008, no Contrato de
Concessão no 001, de 04 de junho de 1996, na Resolução Auto-
rizativa nº 769, de 19 de dezembro de 2006 e o que consta no
processo n° 48500.002844/2004-41, resolve: I - anuir à celebração do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de
Manutenção das Usinas Ilha dos Pombos, Santa Cecília e Vigário,
firmado entre a Light Serviços de Eletricidade S.A. (contratante) e
sua parte relacionada Light Energia S.A. (contratada), cujo objeto é a
prorrogação da vigência do mesmo por 4 anos, prazo limite es-
tabelecido pelo art. 18 da REN 334/2008, no valor anual de R$
298.035,00, permanecem validas e inalteradas todas as demais cláu-
sulas e condições; II - ressaltar que eventuais prorrogações deverão
ser anuídas previamente pela ANEEL; e III - este despacho entra em
vigor na data de sua publicação.

No- 2.362 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei nº 10.604, de 17 de de-
zembro de 2002, nos arts. 28, 28-A e 31 da Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e o que consta do Documento nº
48513.015228/2011-00, resolve: I - anuir a dação de recebíveis em
garantia, pela Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia -
COELBA, até o limite de 3,1% da receita líquida, para compra de
energia proveniente dos leilões de energia, promovidos pela Câmara
de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, abaixo relaciona-
dos:

Leilão Edital Início do supri-
mento

Limite de comprometimento da Re-
ceita Líquida %

10º Leilão de Energia
Nova

003/2010 01/01/2015 0,80

11º Leilão de Energia
Nova

004/2010 01/01/2015 1,46

2º Leilão de Fontes Al-
ternativas

007/2010 01/01/2013 0,84

To t a l 3,1

II - ressaltar que a possibilidade de as concessionárias ofe-
recerem em garantia os direitos emergentes da concessão está li-
mitada a montante que não comprometa a operacionalização e a
continuidade da prestação dos serviços; III - registrar que esta ma-
nifestação não dará aos agentes credores direito de qualquer ação
contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento, pela conces-
sionária, dos seus compromissos financeiros; e IV - este despacho
entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

RESOLUÇÃO No- 27, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 23, 25
e 36 e demais dispositivos da Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997
e tendo em vista a deliberação de que trata a Resolução de Diretoria
nº 508, de 31 de maio de 2011, torna público o seguinte ato:

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento, em anexo, que trata
dos procedimentos para a realização de licitação de blocos destinada
à contratação das atividades de exploração e produção de petróleo e
de gás natural sob o regime de concessão.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria ANP n.º 174, de 25 de
outubro de 1999.

Art. 3º. Esta Resolução e o Regulamento anexo entram em
vigor na data de sua publicação.

HAROLDO BORGES RODRIGUES LIMA

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM
ADOTADOS NAS LICITAÇÕES DE BLOCOS PARA A

CONTRATAÇÃO DAS ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO E
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL SOB O

REGIME DE CONCESSÃO.

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1º O presente Regulamento disciplina os procedimentos

a serem adotados nas licitações de blocos realizadas pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, con-
forme dispõe o artigo 23 da Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997,
com o objetivo de selecionar e contratar as propostas mais vantajosas
para a União, para execução das atividades de exploração e produção
de petróleo e de gás natural sob o regime de concessão.

Parágrafo único. Deverão ser observados os princípios de
isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade, bem
como eficiência e celeridade. Também deverá ser observada a vin-
culação do procedimento licitatório ao instrumento convocatório e às
determinações da Lei n.º 9.478/97.

Art. 2º A licitação, de que trata o artigo anterior, será pro-
movida e coordenada, na sua fase interna, pela Superintendência de
Promoção de Licitações e conduzida, na sua fase externa, por uma
Comissão Especial de Licitação, doravante denominada CEL, de-
signada por Portaria, pela Diretoria da ANP.

Ministério de Minas e Energia
.

mcoelho
Retângulo
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§ 1° As atividades da CEL serão conduzidas de acordo com
seu Regimento Interno, instituído pela ANP por Portaria específica.

§2° A CEL será assessorada pela Superintendência de Pro-
moção de Licitações da ANP.

§3° A Superintendência de Promoção de Licitações da ANP
elaborará o Edital das rodadas de licitações e os Contratos de Con-
cessão e realizará a qualificação dos interessados em participar da
licitação.

Art. 3º A licitação será constituída das seguintes etapas:
I - publicação do Pré-Edital;
II - realização da Audiência Pública;
III - publicação do Edital;
IV - qualificação e habilitação;
V - apresentação de ofertas e julgamento da licitação;
VI - adjudicação do objeto e homologação da licitação;
VII - assinatura do Contrato de Concessão.
Art. 4º Informações sobre a licitação serão publicadas pela

ANP no Diário Oficial da União e serão disponibilizadas em páginas
da ANP na Internet específicas sobre a licitação.

Parágrafo Único. A ANP poderá disponibilizar informações
sobre a licitação na Internet, em jornais de grande circulação e em
publicações nacionais e internacionais e promover e divulgar as Ro-
dadas de Licitações por meio de apresentações no Brasil e no ex-
t e r i o r.

CAPÍTULO II
Da Publicação do Pré-Edital
Art. 5º A ANP divulgará o Pré-Edital em página própria na

Internet específica sobre a licitação, publicando aviso no Diário Ofi-
cial da União e em jornais de grande circulação.

Art. 6º O Pré-Edital conterá as seguintes informações:
I - os blocos objeto da licitação;
II - o cronograma da licitação;
III - os critérios, parâmetros e documentos necessários para a

qualificação técnica, comprovação de regularidade jurídica e qua-
lificação econômico-financeira;

IV - os valores das taxas de participação;
V - os documentos necessários para a retirada do pacote de

dados;
VI - o local, período e horário para retirada dos pacotes de

dados referentes aos blocos;
VII - o nome, mapa, localização, área, coordenadas, período

de exploração, programas exploratórios mínimos, critérios de devo-
lução e outras informações pertinentes sobre cada bloco que será
objeto da licitação;

VIII - o modelo de termo de compromisso de confiden-
cialidade;

IX - o modelo para credenciamento do representante da so-
ciedade empresária junto à ANP;

X - o valor do bônus de assinatura mínimo a ser ofertado por
bloco;

XI - a forma para apresentação das propostas;
XII - os valores das garantias financeiras de oferta;
XIII - os critérios de conteúdo local relacionados ao de-

senvolvimento da indústria nacional;
XIV - os critérios de julgamento da licitação; e
XV - a minuta do Contrato de Concessão.
CAPÍTULO III
Da Realização da Audiência Pública
Art. 7º Após a publicação do Pré-Edital, a ANP realizará

Audiência Pública, que poderá ser precedida de Consulta Pública,
para:

I - dar conhecimento das áreas a serem licitadas;
II - apresentar as normas constantes do Pré-Edital; e
III - propiciar aos agentes econômicos a possibilidade de

debater o Pré-Edital e apresentar comentários e sugestões.
§ 1º A realização da Audiência Pública deverá ser ampla-

mente divulgada, no Diário Oficial da União, em jornais de grande
circulação e em páginas do sítio eletrônico institucional desta Agên-
cia, bem como na página da ANP na Internet específica sobre a
licitação.

§ 2º Os comentários e sugestões poderão ser incorporados às
versões definitivas do Edital de Licitações e do Contrato de Con-
cessão, caso a ANP julgue pertinente.

§ 3º O comparecimento à Audiência Pública não confere, por
si, a condição de concorrente na licitação, mas apenas o direito de
obter da ANP resposta fundamentada sobre os questionamentos efe-
tuados, que poderá ser comum a todas as alegações substancialmente
iguais.

Art. 8º A consolidação e análise das sugestões apresentadas
durante o período de Consulta e Audiência Pública, incluindo as
razões para adoção ou não de cada uma das sugestões, poderão ser
divulgadas na página da ANP na Internet específica sobre a Licitação
e serão juntadas ao processo administrativo referente à licitação.

CAPÍTULO IV
Da Publicação do Edital
Art. 9º A ANP publicará os avisos contendo o resumo do

Edital de Licitações no Diário Oficial da União, em jornais de grande
circulação e em páginas desta Agência na Internet específicas para a
licitação, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias da
data designada para a apresentação das propostas.

Parágrafo único. Os avisos de convocação indicarão, de for-
ma resumida:

I - o objeto da licitação;
II - as condições para a participação;
III - a data e o local de apresentação das propostas; e
IV - o local onde o Edital estará disponível.
Art. 10. O Edital será elaborado observando-se o disposto

nos artigos 37, 38 e 39 da Lei n.º 9.478/97, e deverá indicar, obri-
gatoriamente, além do estabelecido no Pré-Edital e no art. 6º deste
Regulamento:

I - as condições para participação de sociedades empresárias
em consórcio;l;

II - as participações governamentais, observado o disposto
no art. 45 da Lei n.º 9.478/97, e a participação prevista no art. 52 da
Lei n.º 9.478/97;

III - a expressa indicação de que caberá ao concessionário o
pagamento das indenizações devidas por desapropriações ou servi-
dões necessárias ao cumprimento do contrato;

IV - o local, dia e hora em que serão recebidas e abertas as
propostas;

V - os modelos de garantias de performance e financeiras a
serem prestadas pelo concessionário;

VI - a versão definitiva do contrato de concessão;
VII - prazo e condições para assinatura do contrato; e
VIII - o prazo final para a entrega da documentação com-

pleta e das garantias financeiras.
Art. 11. A ANP se reserva o direito de retirar quaisquer

blocos da licitação, após a publicação do Edital, em função de de-
cisões posteriores dos Órgãos Ambientais Federais e Estaduais en-
volvidos no licenciamento ambiental ou de fatores supervenientes que
considere relevantes.

§ 1° As retificações pertinentes no Edital serão comunicadas
aos interessados através de publicação no Diário Oficial da União e
nas páginas da ANP na Internet específicas para a licitação.

§ 2° A ANP não se responsabilizará por qualquer obrigação
decorrente da retirada dos Blocos.

CAPÍTULO V
Da Qualificação e Habilitação
Seção I
Das Condições Gerais
Art. 12. A habilitação será julgada pela CEL, no prazo de 15

(quinze) dias, prorrogáveis por igual período contados do protocolo
da documentação na ANP, após análise da documentação e da qua-
lificação dos concorrentes pela Superintendência de Promoção de
Licitações da ANP, segundo os critérios estabelecidos no Edital.

Parágrafo único. Será habilitado o concorrente que tenha
recebido a qualificação técnica, econômico-financeira, comprovado a
regularidade jurídica e efetuado o pagamento das taxas de parti-
cipação.

Art. 13. Para requerer sua qualificação, o concorrente deverá
apresentar todos os documentos previstos no Edital de Licitações.

Art. 14. A ANP poderá adotar um Cadastro de Empresas
para fins de qualificação nas Rodadas de Licitação e em processos de
Cessão.

§ 1º O Cadastro de Empresas será constituído por processos
administrativos específicos, individualizados por sociedade empre-
sária, dos quais constarão documentos apresentados por estas para
fins de sua qualificação.

§ 2º O interessado poderá solicitar, a qualquer tempo, que se
junte ao seu processo administrativo documentos previstos para qua-
lificação no Edital da Rodada de Licitações mais recente, na ausência
de regulamento específico

§ 3º A Superintendência de Promoção de Licitações da ANP
analisará os documentos apresentados pelos interessados e emitirá
parecer quanto à sua conformidade perante os critérios exigidos para
qualificação.

§ 4º Os documentos constantes do cadastro que estiverem
válidos, poderão ser utilizados para fins de qualificação, desde que o
interessado encaminhe solicitação à ANP, na qual devem ser dis-
criminados os documentos a serem validados pela Agência.

§ 5° Para sua qualificação, o interessado deverá apresentar os
documentos exigidos no Edital ou solicitados pela ANP adicional-
mente àqueles referidos no parágrafo segundo.

§ 6º O interessado será responsável por manter atualizada
toda a documentação constante do seu cadastro, devendo encaminhar
de imediato as alterações documentais que venham a ocorrer, po-
dendo a ANP solicitar, a qualquer tempo, a atualização de quaisquer
documentos que julgar pertinentes.

§ 7º A existência de cadastro, ainda que devidamente atua-
lizado, não implica a qualificação prévia do interessado perante a
A N P.

Art. 15. Somente poderá apresentar ofertas o concorrente que
for habilitado, desde que tenha apresentado garantia de oferta vá-
lida.

Parágrafo Único. Cada oferta apresentada pelo concorrente e
considerada válida pela CEL ficará associada a uma garantia de
oferta, devendo este observar se a soma dos valores das garantias
entregues é suficiente para o número de propostas que deseja rea-
l i z a r.

Art. 16. Será permitida a participação de sociedades em-
presárias em consórcio na licitação de blocos, desde que todas as
sociedades empresárias que o integrem tenham sido habilitadas in-
dividualmente.

Parágrafo Único. Nas ofertas em consórcio, a garantia de
oferta deve ser apresentada por apenas uma sociedade empresária
integrante do consórcio.

Art. 17. Para efeito de habilitação, qualquer documento re-
digido em língua estrangeira deverá, obrigatoriamente, ser traduzido
para o idioma português por tradutor juramentado e, caso emitido no
exterior, notarizado e consularizado.

Art. 18. Os interessados deverão entregar os documentos
para a qualificação no período compreendido entre a publicação do
Pré-Edital e o 15º (décimo quinto) dia após a publicação do Edital de
Licitações.

Parágrafo Único. Caso utilize a documentação constante do
Cadastro a que se refere o artigo 14 deste Regulamento, o interessado
deverá requerer sua validação no prazo previsto no caput.

Seção II
Do Pagamento das Taxas de Participação
Art. 19. Poderão ter acesso aos dados técnicos dos blocos em

licitação, os concorrentes que tenham efetuado o pagamento da taxa
de participação e apresentado a documentação exigida no Pré-Edital
ou no Edital para este fim.

§ 1º O valor do pagamento previsto no caput não será de-
volvido ao concorrente que desistir de participar da licitação ou que
não seja qualificado.

§ 2º O pagamento previsto no caput não configura venda de
dados e não confere qualquer direito sobre eles, exceto o de obtenção
de informações para a elaboração das propostas.

§ 3º Considerando o disposto no parágrafo anterior, o con-
corrente que tiver acesso aos dados assinará termo de confidencia-
lidade, ficando vedada a sua reprodução no todo ou em parte, bem
como a sua divulgação a terceiros.

Seção III
Da Qualificação
Art. 20. Os interessados serão qualificados pela Superin-

tendência de Promoção de Licitações da ANP conforme os critérios
estabelecidos no Edital e classificados, de acordo com a capacidade
técnica e a situação econômico-financeira, em grupos distintos:

I - operadores capacitados para atuar em todos os blocos
oferecidos na licitação;

II - operadores capacitados para atuar somente em deter-
minados blocos, conforme definido pela ANP; e

III - não-operadores.
Art. 21. Caso o interessado obtenha diferentes níveis de

qualificação com relação à comprovação de capacidade técnica e
situação econômico-financeira, será considerada a qualificação de
menor nível entre as duas.

Sub-Seção I
Da Qualificação Técnica
Art. 22. O interessado que pretender se qualificar como ope-

rador, conforme previsto no art. 20, I e II deste Regulamento, deverá
encaminhar Sumário Técnico, na forma prevista no Edital, contendo
informações a respeito de sua experiência operacional prévia, no
Brasil e no Exterior.

Art. 23. A qualificação técnica dos interessados será orien-
tada pelos seguintes critérios:

I - operações de exploração e produção em Terra;
II - operações de exploração e produção em Mar;
III - operações de exploração e produção em águas profundas

e ultraprofundas;
IV - operações de exploração e produção em ambientes ad-

versos e sensíveis; e
V - tempo de experiência em operações em atividades de

exploração e produção.
§ 1º A ANP poderá considerar o volume de produção de óleo

equivalente, e/ou o volume de investimentos realizados em explo-
ração como critério para a qualificação técnica, dentre outros pre-
vistos no Edital.

§ 2º Os requisitos mencionados nos incisos I a V deste artigo
poderão ser comprovados pelo interessado ou pelos profissionais in-
tegrantes do seu quadro técnico, observando-se, nestes casos, os cri-
térios de classificação técnica como operador previstos no Edital.

§ 3º Sociedades empresárias que já operem no Brasil e plei-
teiem qualificação na mesma modalidade em que atuam, poderão ter
o processo de qualificação técnica simplificado, na forma prevista no
Edital.

Art. 24. O interessado que pleitear qualificação como não-
operador deverá encaminhar Sumário Técnico, na forma prevista no
Edital, contendo informações sobre as atividades principais da so-
ciedade empresária.

Parágrafo único. O interessado qualificado como não-ope-
rador somente poderá participar da licitação em consórcio com ou-
tra(s) sociedade(s) empresária(s), desde que ao menos uma dessa(s)
sociedade(s) empresária(s) tenha obtido qualificação como operador.

Sub-Seção II
Da Qualificação Econômico-Financeira
Art. 25. O interessado deverá apresentar os seguintes do-

cumentos para a análise de sua qualificação econômico-financeira:
I - demonstrações financeiras dos três últimos anos con-

solidadas, acompanhadas de pareceres de auditor independente, quan-
do aplicável;

II - identificação dos principais ativos que estão sujeitos a
garantias financeiras, que possam vir a afetar as atividades futuras da
sociedade empresária;

III - descrição de todo o passivo contingente constituído por
obrigações materialmente relevantes e identificáveis, não provisio-
nadas no Balanço Patrimonial;

IV - planejamento estratégico de médio e longo prazo na
exploração e produção de petróleo e gás natural;

V - comprovação de patrimônio líquido igual ou superior ao
estabelecido no Edital;

VI - poderão ser utilizados índices contábeis, previstos no
Edital, para comprovação da situação financeira da sociedade em-
presária; e

VII - quaisquer outros documentos constantes do Edital ou
que venham a ser solicitados pela ANP.

Sub-Seção III
Da Comprovação da Regularidade Jurídica
Art. 26. O interessado deverá apresentar os seguintes do-

cumentos para a análise de sua regularidade jurídica:
I - cópia integral dos atos constitutivos, suas alterações ar-

quivadas na Junta Comercial competente, além de certidão simpli-
ficada expedida pela Junta Comercial competente. Na hipótese de o
objeto social da sociedade empresária não estar adequado à realização
de atividades em exploração e produção de petróleo e gás natural, o
interessado deverá apresentar Termo de Compromisso de adequá-lo às
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atividades mencionadas caso vença a licitação, assinado por seu re-
presentante credenciado.

II - organograma detalhando toda a cadeia de controle do
grupo empresarial contendo indicação do sócio ou acionista que,
direta ou indiretamente, detenha 20% (vinte por cento) ou mais das
quotas ou ações com direito a voto da sociedade empresária, ou que
detenha, de alguma forma, o controle da sociedade empresária;

III - designação de um representante credenciado junto à
ANP, com poderes especiais para a prática de atos e assunção de
responsabilidades relativas à licitação e à proposta que for apre-
sentada;

IV - declaração expressa do representante credenciado da
sociedade empresária de que não existem pendências judiciais ca-
pazes de acarretar a recuperação judicial, falência ou qualquer outro
evento que possa afetar a idoneidade financeira desta; e

V - quaisquer outros documentos constantes do Edital ou que
venham a ser solicitados pela ANP.

Art. 27. A sociedade empresária estrangeira que pretenda se
habilitar para participar da licitação estará obrigada a apresentar, além
dos documentos mencionados nos artigos 23 a 26, termo de com-
promisso de, caso vencedora, constituir sociedade empresária segundo
as leis brasileiras, com sede e administração no Brasil.

CAPÍTULO VI
Da Apresentação de Ofertas e Julgamento da Licitação
Art. 28. As propostas dos concorrentes serão apresentadas

em sessão pública, em data, hora e local determinados no Edital.
§ 1° As propostas serão elaboradas em formulários padrão,

gerados por programa de informática específico desenvolvido pela
ANP, e entregues à CEL em envelopes lacrados, na forma esta-
belecida no Edital.

§ 2º Somente serão aceitas propostas entregues pessoalmente
pelo representante credenciado da sociedade empresária, na forma
estabelecida no Edital.

§ 3º As propostas serão elaboradas de modo independente
para cada bloco em licitação.

§ 4° Após a entrega dos envelopes, os concorrentes não
poderão desistir de suas propostas, sob pena de execução da garantia
financeira de oferta apresentada.

Art. 29. As propostas serão obrigatoriamente vinculadas às
garantias financeiras de oferta estabelecidas no Edital e entregues de
acordo com o previsto no artigo 15 deste Regulamento.

§ 1º As garantias financeiras de oferta deverão ser entregues
à ANP com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data
prevista para a licitação.

§ 2º As garantias financeiras de oferta que estiverem vin-
culadas a uma proposta válida permanecerão retidas na ANP até a
assinatura do Contrato de Concessão do bloco objeto da proposta a
qual está associada, após o que poderão ser retiradas mediante con-
vocação pela ANP.

§ 3º Após a realização da licitação, a ANP convocará os
concorrentes para retirada das garantias financeiras de oferta que não
estiverem associadas a uma proposta válida.

Art. 30. O julgamento das propostas será feito mediante
atribuição de pontos e pesos a critérios objetivos estabelecidos no
Edital.

§ 1º As propostas serão classificadas segundo a ordem de-
crescente de pontuação, calculada de acordo com a fórmula definida
no Edital, sendo declarado vencedor o concorrente que obtiver a
maior pontuação;

§ 2º Caso o concorrente vencedor, por qualquer motivo, não
venha a celebrar o Contrato de Concessão até a data determinada pela
ANP, serão convocados, por meio de uma única chamada, todos os
concorrentes remanescentes, para manifestarem seu interesse em hon-
rar os valores constantes da proposta vencedora, seguindo a ordem de
classificação como critério de preferência para a assinatura dos con-
tratos;

§ 3º Os concorrentes interessados em assumir os valores da
proposta vencedora poderão utilizar as garantias de oferta retidas de
acordo com o disposto no § 2º do artigo 29 deste Regulamento, desde
que ainda permaneçam válidas.

§ 4º Caso a garantia mencionada no § 3º deste artigo esteja
vencida, o concorrente deverá apresentar novamente uma garantia
financeira de oferta válida, em substituição àquela.

§ 5º O concorrente vencedor que se recuse a assinar o Con-
trato de Concessão terá sua garantia financeira de oferta executada e
financeiramente liquidada, nos termos previstos no Edital, podendo,
alternativamente, efetuar o pagamento do valor correspondente di-
retamente à União, de acordo com o previsto no Edital.

Art. 31. A CEL realizará a análise, avaliação e classificação
das propostas em conformidade com os critérios estabelecidos no
Edital e na Lei nº 9.478/97, desclassificando os concorrentes que não
atenderem às exigências pré-fixadas.

Parágrafo Único. A CEL não levará em consideração van-
tagens não previstas no Edital e na Lei.

Art. 32. Quando dois ou mais concorrentes obtiverem a mes-
ma pontuação e não for aplicável a solução de empate prevista no
artigo 42 da Lei n.º 9.478/97, a CEL convocará os concorrentes que
empataram para apresentar novas ofertas.

§ 1º Os valores ofertados na nova proposta não poderão ser
inferiores aos da oferta original em nenhum dos critérios de jul-
gamento.

§ 2º Se esses concorrentes não apresentarem novas pro-
postas, ou caso se verifique novo empate, será utilizado o sorteio
como critério de desempate, realizado em sessão pública previamente
designada pela CEL.

CAPÍTULO VII
Da Adjudicação do Objeto e Homologação da Licitação
Art. 33. A CEL deverá elaborar relatório circunstanciado, do

qual constará o resultado da Licitação.
§ 1º No relatório previsto no caput a CEL proporá a ad-

judicação do objeto da licitação, de acordo com os critérios utilizados
no julgamento, bem como as propostas desclassificadas e suas res-
pectivas razões.

§ 2º A Diretoria Colegiada da ANP analisará o relatório
contendo o julgamento da CEL e decidirá sobre a adjudicação do
objeto da licitação, cujo resultado será publicado no Diário Oficial da
União e em jornais de grande circulação.

§ 3º A Diretoria da ANP homologará o relatório de que trata
o caput e convocará os vencedores para a assinatura dos Contratos de
Concessão.

CAPÍTULO VIII
Da Assinatura do Contrato de Concessão
Art. 34. Os concorrentes vencedores em cada um dos blocos

licitados celebrarão Contratos de Concessão com a ANP para a ex-
ploração e produção de petróleo e gás natural nos respectivos blocos,
no prazo máximo definido no Edital.

Art. 35. Para assinatura do Contrato de Concessão, os ven-
cedores deverão entregar à ANP, dentro do prazo previsto no Edi-
tal:

I - os documentos obrigatórios previstos no Edital;
II - a garantia financeira, no valor correspondente aos custos

do programa exploratório mínimo ofertado;
III - a garantia de performance, quando aplicável;
IV - a comprovação de pagamento do bônus de assinatura;

e
V - a comprovação de regularidade fiscal.
CAPÍTULO IX
Dos Recursos Administrativos
Art. 36. Dos atos da CEL cabe recurso administrativo no

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da ciência do ato
impugnado, a ser recebido somente no efeito devolutivo.

§ 1º A Diretoria da ANP poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso, mediante decisão fundamentada.

§ 2º A ciência a que se refere o caput deste artigo será feita
mediante publicação no Diário Oficial da União.

Art. 37. O recurso da parte interessada, dirigido à CEL, será
formulado por escrito e instruído com os documentos que comprovam
as razões alegadas, devendo ser protocolado na ANP.

Art. 38. A CEL dará ciência da interposição do recurso aos
demais interessados, que poderão apresentar contra-razões em igual
prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 1° Decorrido o prazo discriminado no caput, o recurso,
devidamente instruído, será encaminhado à Diretoria da ANP para
conhecimento e julgamento.

Art. 39. O interessado poderá, a qualquer tempo, desistir do
recurso interposto.

CAPÍTULO X
Das Disposições Finais
Art. 40. Os concorrentes terão sua habilitação ou qualifi-

cação canceladas pela ANP nas seguintes hipóteses:
I - decretação de falência ou recuperação (judicial e ex-

trajudicial), dissolução ou liquidação da pessoa jurídica consorciada
ou que concorra isoladamente;

II - declaração de inidoneidade do concorrente;
III - prática de qualquer ato ilícito, comprovado na forma da

lei;
IV - a requerimento do próprio concorrente;
V - descumprimento de dispositivo do Edital, deste Regu-

lamento ou da Lei n.º 9.478/97.
Art. 41. Todos os documentos e informações relativos à

licitação serão entregues no Protocolo do Escritório Central da Agên-
cia Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis.

Parágrafo único. A ANP poderá aceitar a entrega de do-
cumentos no Protocolo de sua Sede, em Brasília, e nos Protocolos dos
Escritórios Regionais, nos termos estabelecidos no Edital de Lici-
tação.

Art. 42. Na contagem dos prazos constantes deste Regu-
lamento, será excluído o dia do início e será incluído o do ven-
cimento, prorrogando-se para o primeiro dia útil quando o prazo
terminar em dia que não haja expediente na ANP.

Art. 43. Os dias serão considerados de forma consecutiva
para a contagem dos prazos mencionados neste Regulamento, exceto
quando expressamente mencionado em contrário.

Art. 44. As solicitações de informações ou dúvidas relativas
aos termos do Pré-Edital e do Edital e demais fatos relacionados com
o processo licitatório, deverão ser encaminhadas por escrito à Su-
perintendência de Promoção de Licitações da ANP até 15 (quinze)
dias antes da abertura das propostas.

Parágrafo Único. Os questionamentos serão respondidos por
meio das páginas da ANP na Internet específicas para a licitação,
onde será dada publicidade às consultas.

Art. 45. Cabe à Diretoria da ANP:
I - revogar a licitação por razão de interesse público de-

corrente de fato superveniente, devidamente justificado.
II - anular a licitação por ilegalidade, de ofício ou por pro-

vocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente jus-
tificado.

III - suspender a licitação, por determinação judicial em
razão da concessão de medidas liminares e cautelares ajuizadas por
interessados ou por terceiros.

Parágrafo único. Se a ANP for obrigada, em função de de-
terminação judicial, a suspender a licitação, por força de concessão de
medidas liminares e cautelares ajuizadas por interessados ou por ter-
ceiros, poderá retomá-la tão-logo cessados os seus efeitos, ocasião em
que a CEL reiniciará os trabalhos e fixará nova data para a realização
ou retomada do evento licitatório, dando a prévia e devida publi-
cidade no Diário Oficial da União e nas páginas da ANP na Internet
específicas para a licitação, ou ainda, se entender necessário, veicular
anúncio em jornais de grande circulação.

Art. 46. Assuntos não previstos neste Regulamento, rela-
cionados ao presente, serão analisados pela CEL e submetidos à
decisão da Diretoria Colegiada da ANP.

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO No- 492, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 206, de 09 de setembro de
2004, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.014536/2008-16, e considerando o atendimento a todas as exi-
gências da Portaria ANP nº 170, de 26 de novembro de 1998, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica o Consórcio Malhas Sudeste Nordeste, cons-
tituído pelas empresas Transportadora Associada de Gás S/A - TAG,
Nova Transportadora do Sudeste S/A - NTS, Nova Transportadora do
Nordeste S/A - NTN e Petrobras Transporte S/A - Transpetro, au-
torizado a operar a Estação de Compressão do Vale do Paraíba,
situada no quilômetro 352,4 do Gasoduto Campinas - Rio (GASCAR)
no município de Arapeí, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições técnicas que fundamentaram a presente
o u t o rg a .

Art. 3º Esta Autorização terá validade até 30 de novembro de
2011, de acordo com o prazo previsto na Licença de Operação nº
1027/2011, expedida em 30 de maio de 2011, pelo Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.

Art. 4º Fica revogada a Autorização n° 183, de 14 de abril de
2011, publicada no DOU n° 73, de 15 de abril de 2011.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de junho de 2011

No- 666 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, e con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.° 17, de 18 de junho de
2009, e o que consta do processo n.º 48610.006948/1999-31, torna
público o cancelamento do Registro n.º 95 para o exercício da ati-
vidade de importação de óleo lubrificante acabado da Edwards Vácuo
Ltda., inscrita no CNPJ sob o n.º 43.457.290/0001-00, situada na Rua
Bernardo Wrona, n.º 222, Bairro do Limão, no município de São
Paulo - SP, a pedido da empresa. Fica sem efeito o Despacho do
Diretor-Geral n.º 412, publicado no Diário Oficial da União de 19 de
Abril de 2001.

DIRCEU CARDOSO AMORELLI JUNIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 20/2011 - RR

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação:(323)

7862/2011-884.026/2011-MINERADORA SANTO EXPE-
DITO LTDA

7863/2011-884.027/2011-MINERADORA SANTO EXPE-
DITO LTDA

7864/2011-884.030/2011-MINERADORA SANTO EXPE-
DITO LTDA

7865/2011-884.031/2011-MINERADORA SANTO EXPE-
DITO LTDA

7866/2011-884.034/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A

7867/2011-884.035/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A

7868/2011-884.036/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A

7869/2011-884.037/2011-RIO GRANDE MINERAÇÃO S
A

RELAÇÃO No- 49/2011 - SE

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7854/2011-878.049/2011-TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA

7855/2011-878.050/2011-TORRE EMPREENDIMENTOS
RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA

mcoelho
Retângulo
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